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Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, pre-
vistos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos arti-
gos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no ar-

tigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º da 
Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, e no 
uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011,de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Capela de 
Nossa Senhora dos Meninos do Bairro da Ponte, no Bairro da Ponte, 
Lamego, concelho de Lamego, distrito de Viseu, conforme planta de 
delimitação constante do anexo à presente portaria e que desta faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 25452012 

 Portaria n.º 740-CE/2012
A Igreja de São Pedro de Cete encontra -se classificada como monu-

mento nacional, conforme Decreto de 16 de junho de 1910, publicado 
no Diário do Governo, n.° 136, de 23 de junho de 1910.

O presente diploma define uma zona especial de proteção que teve em 
consideração a relação paisagística da igreja com os campos agrícolas e 
bosques envolventes, um enquadramento rural coerente com a natureza 
do monumento no plano histórico e que o valoriza significativamente. 
A sua fixação visa estabelecer uma proteção dos núcleos habitacionais 

implantados nas imediações, cuja evolução urbanística deve ser pautada 
por rigorosos critérios de qualidade e tendo sempre em consideração a 
presença do monumento.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, e no 
artigo 45.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 43.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o 
disposto no n.° 1 do artigo 48.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, e no 
uso das competências conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto-
-Lei n.° 86  -A/2011,de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção (ZEP) da Igreja de São Pedro 
de Cete, no lugar do Mosteiro, freguesia de Cete, concelho de Pare-
des, distrito do Porto, classificada como monumento nacional pelo 
Decreto de 16 de junho de 1910, publicado no Diário do Governo, 
n.° 136, de 23 de junho de 1910, conforme planta de delimitação 
constante do anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 25542012 

 Portaria n.º 740-CF/2012
O Mercado Municipal de Santa Maria da Feira foi edificado em 1959, 

com projeto da autoria do Arquiteto Fernando Távora, e a participação do 
Arquiteto Álvaro Siza que concebeu os mosaicos que decoram o edifício.

A forma como a organização do espaço, com as diversas bancas e 
lojas, se organiza em torno de um largo com fonte, ao mesmo tempo 
que cria uma frente urbana de lojas voltadas à rua, confere ao edifício 
um equilíbrio que explora e permite a valorização do local.

A classificação do Mercado Municipal de Santa Maria da Feira re-
flete os critérios constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, relativos ao génio do respetivo criador, ao valor estético e 
técnico do bem, à conceção arquitetónica e urbanística.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a malha 
urbana que envolve o monumento. A sua fixação visa manter a relação 
visual do edifício com o Castelo da Feira (classificado como MN) e com 
a Igreja e Convento dos Lóios (classificadas como MIP), referências 
marcantes para o centro urbanístico de Santa Maria da Feira.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, pre-
vistos no artigo 27.º da Lei n.ºº107/2001, de 8 de setembro, e nos artigos 
25.º e 45.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no artigo 

15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º da Lei 



Diário da República, 2.ª série — N.º 248 — 24 de dezembro de 2012  40536-(59) 

n..º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, e no 
uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 86-A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.°
Classificação

É classificado como monumento de interesse público o Mercado Municipal 
de Santa Maria da Feira, na Rua dos Descobrimentos, Santa Maria da Feira, 
freguesia da Feira, concelho de Santa Maria da Feira, distrito de Aveiro, 
conforme planta de delimitação constante do anexo à presente portaria e que 
desta faz parte integrante.

Artigo 2.° 
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

17 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 25912012 

 Portaria n.º 740-CG/2012
A Ponte Antiga de Valhelhas, sobre o rio Zêzere, foi construída por 

volta do ano de 1631, aproveitando possivelmente a localização de uma 
antiga ponte construída durante a ocupação romana da região, situada no 
antigo eixo viário que ligaria a vila de Valhelhas a Boiça. A ponte atual 
remonta ao período de intensificação e reconstrução viária do tempo dos 
Filipes, sendo igualmente testemunha da importância que Valhelhas, um 
dos maiores concelhos medievais do território nacional, detinha à época. 
Edificada pelo mestre pedreiro Paulo Roiz, ou Rodrigues, é uma ponte 
de granito com quatro arcos de volta perfeita de dimensões desiguais, 
delimitados por aduelas e defendidos por três talha-mares, sobre os quais 
assenta tabuleiro plano com gárgulas de descarga e guardas constituídas por 
fiadas de aparelho regular. Está atualmente reservada a travessias pedonais.

A classificação da Ponte Antiga de Valhelhas reflete os critérios cons-
tantes do artigo 17.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, relativos 

ao valor estético, técnico e material intrínseco do bem, à sua conceção 
arquitetônica e paisagística, à sua extensão e ao que nela se reflete do 
ponto de vista da memória coletiva, às circunstâncias suscetíveis de 
acarretarem diminuição ou perda da sua perenidade.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração o enqua-
dramento paisagístico do imóvel, incluindo uma pequena área pontuada 
por edifícios antigos, e a sua fixação visa salvaguardar o conjunto da 
envolvente e as perspetivas da sua contemplação.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, pre-
vistos no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, e nos arti-
gos 25.° e 45.° do Decreto-Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no ar-

tigo 15.°, no n.° 1 do artigo 18.°, no n.° 2 do artigo 28.° e no artigo 43.° da 
Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.° 2 do 
artigo 30.° e no n.° 1 do artigo 48.° do Decreto-Lei n.° 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, e no 
uso das competências conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto-Lei 
n.° 86-A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.°
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Ponte Antiga 
de Valhelhas, na EN 232, Covilhã-Manteigas, ao km 80, Valhelhas, 
freguesia de Valhelhas, concelho e distrito da Guarda, conforme planta 
de delimitação constante do anexo à presente portaria e que desta faz 
parte integrante.

Artigo 2.°
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

17 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 25862012 

 Portaria n.º 740-CH/2012
A Ponte dos Mendes, sobre a ribeira de Alfeijós, é integralmente 

construída em aparelho de xisto, apresentando tabuleiro estreito, de 




